
  

FINANCEIRA ALFA S.A. - 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

Sociedade Anônima de Capital Aberto 

 

CNPJ/MF n.º 17.167.412/0001-13 e NIRE 35 3 0004818 1 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 

DATA: 28 de março de 2024. HORÁRIO: 10h10min, Assembleia Geral 

Ordinária e, em seguida, Assembleia Geral Extraordinária. LOCAL: Sede 

social, Alameda Santos, n° 466 - 14º andar, São Paulo - SP. PRESENÇA: 1) 

Acionistas titulares de ações ordinárias representando mais de dois terços do 

capital social com direito de voto; 2) administradores da Financeira Alfa S.A. 

– Crédito, Financiamento e Investimentos (“Sociedade”); e o Sr. Guilherme 

Zuppo Ventura Diaz, representante da KPMG Auditores Independentes. 

MESA: Alberto Monteiro de Queiroz Netto - Presidente. Felipe Barbosa da 

Silveira e Silva- Secretário. 

 

ORDEM DO DIA (A) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (i) Tomar as 

contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 

Administração, as Demonstrações Financeiras (BRGAAP e IFRS), o Relatório 

dos Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o Resumo do 

Relatório do Comitê de Auditoria, todos relativos ao exercício social encerrado 

em 31.12.2023; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 

e ratificar as distribuições de juros sobre o capital próprio relativas ao 1º e 2º 

semestres de 2023; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração, 

efetivo e suplente, nos termos do Artigo 13 do Estatuto Social; (iv) fixar a verba 

máxima destinada à remuneração dos Administradores para o período de 

maio/2024 a abril/2025, conforme proposta do Comitê de Remuneração; e (v) 

se assim deliberado, instalar o Conselho Fiscal, eleger seus membros efetivos 

e suplentes e fixar suas respectivas remunerações; e (B) EM ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i) aprovar a constituição do “Comitê de 

Auditoria”; e (ii) em consequência da deliberação no item anterior, deliberar 

pela reforma do Estatuto Social para incluir capítulo dedicado às disposições 

relacionadas ao Comitê de Auditoria. 

 

PUBLICAÇÕES: Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas, Relatórios 

da Administração e dos Auditores Independentes, Parecer do Conselho Fiscal 

e Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social 

encerrado em 31.12.2023: Valor Econômico, edição de 09 de fevereiro de 

2024; e editais de Convocação: Valor Econômico, edição de 27 de fevereiro de 



ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA, DA  
FINANCEIRA ALFA S.A.- CFI, REALIZADAS EM 28 DE MARÇO DE 2024             

 

 

2  

 

Restrita | Restricted 

2024, página E20; edição de 28 de fevereiro de 2024, página E2; e edição de 29 

de fevereiro de 2024, página E2, bem como no site do mesmo jornal. 

 

LEITURA DE DOCUMENTOS: todos os documentos citados acima, incluindo 

as publicações, a Proposta da Diretoria e os pareceres favoráveis do Conselho 

de Administração e do Conselho Fiscal foram colocados à disposição dos 

acionistas. Destacou-se ainda que, além das publicações nos jornais antes 

referidas, foi efetuada a publicação tempestiva, por meio dos sítios da 

Comissão de Valores Mobiliários e do Conglomerado Alfa na Internet, das 

informações sobre a Sociedade e dos mapas sintéticos de votação à distância, 

exigidos pelas Resoluções CVM nºs 80 e 81, conforme alteradas. O Presidente 

da Mesa leu o mapa sintético de votação à distância consolidado, deixando-o 

à disposição para análise dos presentes.   

 

DELIBERAÇÕES TOMADAS EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 

acionistas, concordando com a dispensa da presença dos membros do 

Conselho Fiscal, deliberaram por unanimidade e sem ressalvas: 

  

(i) aprovar as contas dos administradores e aprovar as Demonstrações 

Financeiras (BRGAAP e IFRS) da Sociedade, incluindo o Relatório da 

Administração, o Relatório dos Auditores Independentes, o Parecer do 

Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria relativos 

ao exercício social encerrado em 31.12.2023; 

 

(ii) aprovar a destinação do lucro líquido do exercício de R$18.373.593,45 

(dezoito milhões, trezentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e 

três reais, quarenta e cinco centavos), já refletida nas Demonstrações 

Financeiras, sendo (i) R$918.679,67(novecentos e dezoito mil, seiscentos 

e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos) para a Reserva Legal; 

(ii) R$17.454.913,78 (dezessete milhões, quatrocentos e cinquenta e 

quatro mil, novecentos e treze reais e setenta e oito centavos) como parte 

do pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios. Adicionalmente, 

foram distribuídos R$3.943.936,94 (três milhões, novecentos e quarenta e 

três mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), 

também à título de dividendos mínimos obrigatórios, e com base em 

reservas constituídas anteriormente, a fim de complementar os dividendos 
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mínimos obrigatórios devidos em cumprimento ao disposto no Estatuto 

Social, todos adiantados e pagos em 03.10.2023 e 21.02.2024, na forma 

de Juros sobre Capital Próprio;  

 

(iii) aprovar a eleição do Sr. ISAAC SELIM SUTTON, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF nº 047.010.738-30, portador do RG nº 

7.386.118-2, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 466, 

Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, CEP 01418-000 para o cargo de 

membro Efetivo do Conselho de Administração e do Sr.  EDSON 

MARINELLI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF nº 

098.303.407-91, portador do RG nº 2.024.411-7, com endereço 

comercial na Alameda Santos, nº 466, Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, 

CEP 01418-000, com mandato até a posse dos eleitos pela Assembleia 

Geral Ordinária de 2026; 

 

(iii).1 em consequência das deliberações acima, o Conselho de Administração 

ficará assim constituído, a partir desta data: o Sr. ALBERTO MONTEIRO 

DE QUEIROZ NETTO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

inscrito no CPF nº 843.603.807-04, portador do RG nº 075785808 

IFP/RJ, com endereço comercial na Av. Paulista, nº 2.100, Bela Vista, 

São Paulo – SP, CEP 01310-930, como Presidente do Conselho de 

Administração; e os Srs. MARCOS LIMA MONTEIRO, brasileiro, 

divorciado, economista, inscrito no CPF nº 105.109.428-30, portador do 

RG nº 19.897.606-9-SSP-SP, com endereço comercial na Alameda 

Santos, nº 466, Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, CEP 01418-00; e ISAAC 

SELIM SUTTON, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 7.386.118-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 

047.010.738-30, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 466, 

Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, CEP 01418-00, como membros Efetivos 

do Conselho de Administração; e os Srs. ANTONIO CÉSAR SANTOS 

COSTA,  brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 39.076.051-1-SSP-SP, inscrito CPF/MF nº 

269.855.436-34, com endereço comercial na Alameda Santos, nº 466, 

Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, CEP 01418-000; CARLOS DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 25.308.088-5-SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº 

221.432.897-15, com endereço comercial na Alameda Santos, n° 466, 

Cerqueira Cesar, São Paulo – SP, CEP 01418-000; e EDSON MARINELLI, 
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brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade, RG nº 

2.024.411-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.303.407-91, com 

endereço comercial na Alameda Santos, nº 466, Cerqueira César, São 

Paulo – SP, CEP 01418-000, como membros Suplentes do Conselho de 

Administração. 

 

(iii).2 os membros do Conselho de Administração ora eleitos preenchem as 

condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 

nº 6.404/76, na Resolução nº 4.970/21 do Conselho Monetário Nacional 

e na Resolução CVM n° 80/2022, e não estão incursos em crime algum 

que vede a exploração de atividade empresarial, conforme Declaração de 

Desimpedimento arquivada na sede da Sociedade; 

 

(iv) fixar em até R$942.771,66 (novecentos e quarenta e dois mil, setecentos 

e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), livre do imposto de renda 

na fonte, a média mensal da verba máxima para remuneração global do 

Conselho de Administração e da Diretoria, nos termos do Estatuto Social 

e de acordo com a proposta do Comitê de Remuneração, a qual 

abrangerá, inclusive, as verbas devidas aos diretores a título de 

remuneração variável equivalente a 0,28% do lucro líquido ajustado, 

relativo ao último exercício de 2023, a ser paga em abril de 2024, cabendo 

ao Conselho de Administração deliberar sobre a forma de distribuição 

dessa verba entre os seus membros e os da Diretoria, podendo ainda a 

Sociedade proporcionar aos seus administradores os benefícios já 

previstos e limitados na Política de Remuneração dos Administradores, 

aprovada pelo Conselho de Administração. Essa verba vigorará a partir 

de maio de 2024, inclusive, e poderá ser reajustada com base na 

combinação dos índices IPC-A/IBGE e IGP-M/FGV ou de outros que 

venham a substituí-los; 

 

(v) deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal. 

 

DELIBERAÇÃO TOMADA EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 

acionistas deliberaram por unanimidade:  
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(i) não aprovar a constituição do “Comitê de Auditoria”, tendo em vista 

a adoção da utilização de Comitê de Auditoria único para o 

conglomerado prudencial; e  

 

(ii) consolidar o Estatuto Social, em razão das alterações realizadas em 

assembleias anteriores. O Estatuto Social passa a vigorar com a 

redação constante do Anexo I á presente ata. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lavrada, lida e 

achada conforme, e assinada por todos os presentes. 

 

MESA: 

 

Alberto Monteiro de Queiroz Netto – Presidente da Mesa.  

 

 

Felipe Barbosa da Silveira e Silva – Secretário.  

 

OS ACIONISTAS:  

 

FASA PARTICIPAÇÕES S.A.  

 

 

Eduardo Pinto de Oliveira 

 

 

Fabiano Siqueira de Oliveira  

 

CORUMBAL PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA.  

 

 

Valéria Fernandes da Silva  

 

 

Eduardo Pinto de Oliveira 
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BANCO SAFRA S.A.  

 

 

Alberto Monteiro de Queiroz Netto - Diretor Presidente. 

 

 

 

Marcos Lima Monteiro - Diretor Executivo.  

 

 

 

 

  



ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA, DA  
FINANCEIRA ALFA S.A.- CFI, REALIZADAS EM 28 DE MARÇO DE 2024             

 

 

7  

 

Restrita | Restricted 

 

 

 

ANEXO I 

 

ESTATUTO SOCIAL DA 

FINANCEIRA ALFA S.A.  

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 

 

TÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Prazo de 

Duração e Objeto Social 

 

Art. 1º - A FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS é uma sociedade anônima regida pelo presente 

estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

Art. 2º - A Sociedade tem sede na Cidade, Município e Comarca de São Paulo, 

capital do Estado de São Paulo, que é o seu foro. 

 

§ Único - Por proposta da Diretoria, depois de aprovada pelo 

Conselho de Administração, poderão ser instaladas ou 

suprimidas dependências em qualquer parte do território 

nacional, ou no Exterior. 

 

Art. 3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

Art. 4º - A Sociedade tem por objeto a prática de todas as operações de 

crédito, financiamento e investimentos permitidas pelas leis e 

regulamentos aplicáveis à espécie. 

 

§ Único - É vedado à Sociedade: 

 

a) transacionar com imóveis não necessários ao seu uso, 

ressalvando-se os casos de imóveis recebidos em pagamento de 

dívidas preexistentes; 

 

b) praticar operações de câmbio; 
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c) participar de operações de redesconto, ainda que como simples 

coobrigada; 

 

d) vender, à prestação, títulos de Dívida Pública de qualquer espécie, 

assim como ações, debêntures e afins, salvo se obtida a 

competente autorização governamental; 

 

e) admitir quaisquer transações por meio de cheque contra ela 

girados. 

 

TÍTULO II 

Do Capital e das Ações 

 

Art. 5º - O capital social é de R$529.540.000,00 (quinhentos e vinte e nove 

milhões, quinhentos e quarenta mil reais), dividido em 102.942.556 

(cento e dois milhões, novecentas e quarenta e duas mil e 

quinhentas e cinquenta e seis) ações escriturais, sem valor nominal, 

das quais 58.736.269 (cinquenta e oito milhões, setecentas e trinta 

e seis mil e duzentas e sessenta e nove) ordinárias e 44.206.287 

(quarenta e quatro milhões, duzentas e seis mil e duzentas e oitenta 

e sete) preferenciais, inconversíveis em ordinárias 

 

§ 1º - As ações preferenciais não terão direito de voto e são 

inconversíveis em outro tipo de ações com direito a voto; e às 

ações dessa natureza não se aplicará o disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 111 da Lei de Sociedades por Ações. Os 

titulares das ações preferenciais poderão, no entanto, fiscalizar 

os negócios sociais.  

 

§ 2º - Às ações preferenciais é assegurado o direito ao dividendo 

anual mínimo de 8% (oito por cento) sobre o valor da parte do 

capital que representem, pago com preferência sobre qualquer 

outro dividendo. 

 

§ 3º - As ações preferenciais terão direito ao recebimento de 

dividendo, por ação, pelo menos igual ao atribuído a cada 
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ação ordinária multiplicado por 1,10 (um inteiro e um décimo) 

(artigo 17, §1º, inciso II, da Lei de Sociedades por Ações). 

 

Art. 6º -  Todas as ações serão escriturais, permanecendo em conta de 

depósito em nome de seus titulares, sem emissão de certificado, nos 

termos dos artigos 34 e 35 da Lei de Sociedades por Ações.  

 

§ Único - A instituição administradora das contas de depósito das 

ações da companhia é o Banco Santander (Brasil) S.A. 

(observado o disposto na letra “k” do Artigo 18), que poderá, 

observados os limites estabelecidos pelo Parágrafo 3º do 

artigo 35 acima referido, na qualidade de depositária, 

cobrar do acionista o custo do serviço de transferência de 

ações escriturais. 

 

Art. 7º - Poderão ser suspensos: 

 

a) os serviços de transferência de ações, para atender a 

determinações da Assembleia Geral, não podendo essa suspensão 

exceder 90 (noventa) dias intercalados durante o ano, nem mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos; 

 

b) transitoriamente, na forma da letra anterior, a transferência de 

ações; mas neste caso será obrigatória, com 15 (quinze) dias de 

antecedência, a comunicação desse fato às Bolsas de Valores onde 

os seus títulos sejam negociados, aceitando-se o registro das 

transferências que forem apresentadas com data anterior. 

 

Art. 8º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos 

serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data em que 

forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. 

 

TÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Art. 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 

(quatro) meses seguintes à terminação do exercício social; e, 
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extraordina-riamente, quando convocada pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente, ou nos casos 

legais. 

 

§ Único - Para participar da Assembleia Geral, é necessária a 

condição de acionista até 8 (oito) dias antes da data da 

realização do respectivo conclave, e o depósito do 

instrumento de procuração, na sede social, até 5 (cinco) 

dias também antes do mesmo evento, no caso de 

representação do acionista por mandatário. 

 

Art. 10 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Diretor 

Presidente, o qual convidará 2 (dois) dos presentes para 

secretariarem os trabalhos. 

 

TÍTULO IV 

Da Administração 

 

Art. 11 - São órgãos de administração da Sociedade: 

 

 a) o Conselho de Administração; 

 

 b) a Diretoria. 

 

Art. 12 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, 

sendo a representação da Sociedade privativa dos Diretores. 

 

Art. 13 - O prazo de gestão do Conselho de Administração é de 3 (três) anos 

e o da Diretoria é de 1 (um) ano, mas estender-se-á até a investidura 

dos novos membros eleitos. É admitida a reeleição. 

 

Art. 14 - A Assembleia Geral Ordinária fixará, anualmente, o montante global 

da remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria, 

cabendo ao primeiro desses Órgãos deliberar sobre a forma de 

distribuição do valor fixado entre os seus membros e os da Diretoria. 
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SEÇÃO I - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

 

Art. 15 - O Conselho de Administração é composto de 3 (três) membros e 

suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral e por ela 

destituíveis a qualquer tempo, um dos quais o mesmo conclave 

designará como Presidente desse órgão; e quando for o caso, em tais 

eleições será obedecido o disposto nos parágrafos 4º ao 8º do artigo 

141 da Lei de Sociedades por Ações, com as alterações e acréscimos 

introduzidos pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001. 

 

§ 1º - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

a) representar o Conselho de Administração perante terceiros; 

 

b) convocar as Assembleias Gerais; 

 

c) instalar e presidir as Assembleias Gerais; 

 

d) sugerir ao Conselho de Administração a orientação geral dos 

negócios sociais a ser transmitida à Diretoria; 

 

e)  preparar todos os elementos necessários à prática dos atos de 

competência do Conselho de Administração; 

 

f)  usar do voto de qualidade no caso de empate nas deliberações 

do mesmo Conselho; 

 

g)  manter o Conselho de Administração informado sobre a gestão 

dos Diretores. 

 

§ 2º -  O Presidente do Conselho de Administração terá a faculdade de 

designar um dos membros deste órgão para representar o Conselho 

de Administração perante terceiros, bem como para convocar, 

instalar e presidir as Assembleias Gerais. 

 

Art. 16 - Os membros do Conselho de Administração serão substituídos, nos 

seus eventuais impedimentos ou faltas, pelos respectivos suplentes, 

que estarão também investidos do direito de voto, mesmo o de 
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qualidade, mas sem os honorários e demais vantagens do 

substituído.  

 

§ 1º - Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, o respectivo 

suplente assumirá e servirá até o término do mandato do sucedido. 

Se a vacância tiver ocorrido a respeito do Presidente do mesmo 

Conselho, este órgão designará seu Presidente. 

 

§ 2º - Considerar-se-á vago o cargo de membro do Conselho de 

Administração que, sem causa justificada, deixar de participar, 

consecutivamente, de mais de 2 (duas) de suas reuniões. 

 

Art. 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação do seu 

Presidente, ou da Diretoria, com 5 (cinco) dias de antecedência, 

dispensando-se esse interregno quando participar da reunião a 

totalidade de seus membros. 

 

§ 1º - As deliberações do Conselho de Administração serão 

tomadas pela maioria dos membros desse órgão, e, no caso 

de empate, o seu Presidente usará do voto de qualidade. 

 

§ 2º - Qualquer membro do Conselho de Administração terá o 

direito de credenciar um de seus pares por carta, telegrama 

ou telex, a fim de representá-lo nas reuniões do Conselho 

de Administração, seja para a formação de "quorum", seja 

para a votação; e, igualmente, são admitidos votos por 

carta, telegrama ou telex, quando recebidos, na sede social, 

até o momento da reunião. 

 

Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: 

 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; 

 

b) eleger e destituir os Diretores; 

 

c)  fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações 
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sobre contratos celebrados ou em vias de celebração; e 

quaisquer outros atos; 

 

d) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da 

Diretoria; 

 

e) escolher e destituir os auditores independentes; 

 

f) emitir parecer sobre quaisquer propostas ou recomendações da 

Diretoria à Assembleia Geral; 

 

g) deliberar sobre as distribuições das participações atribuídas, 

aos seus membros e aos membros da Diretoria, pela Assembleia 

Geral; 

 

h) autorizar a aquisição de ações de emissão da Sociedade, para 

efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, e 

posterior alienação;  

 

i)  resolver os casos extraordinários; 

 

j) autorizar a Diretoria a instalar ou suprimir dependências em 

qualquer parte do território nacional, ou no Exterior. 

 

k) no interesse da Sociedade, alterar a instituição depositária das 

ações de sua emissão, ad referendum da assembleia geral que se 

realizar em seguida. 

 

§ Único -  Compete, ainda, ao Conselho de Administração autorizar 

a Diretoria a praticar os seguintes atos: transigir, 

renunciar, desistir, firmar compromisso nos termos do 

Artigo 851 do Código Civil Brasileiro, adquirir, onerar e 

alienar não só bens imóveis, como, também, 

participações acionárias. 

 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA  
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Art. 19 -  A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída de 3 

(três) membros, no mínimo, a até 5 (cinco) membros, no máximo, 

sendo um Diretor Presidente, e de 2 (dois) a até 4 (quatro) Diretores, 

eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de 

Administração. 

 

Art. 20 - Caberá ao Diretor Presidente designar o seu substituto ou o 

substituto de qualquer outro membro da Diretoria, nos casos de 

impedimentos ou faltas; não o fazendo, caberá à própria Diretoria 

tal designação. 

 

§ 1º - No caso de vacância de cargo na Diretoria, deverá esta 

convocar o Conselho de Administração para deliberar sobre o 

provimento do cargo vago. 

 

§ 2º - Considerar-se-á vago o cargo de Diretor que, sem causa 

justificada, deixar de exercer as suas funções por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. 

 

§ 3º - As substituições previstas neste artigo implicarão na 

acumulação de cargos, inclusive do direito de voto, mesmo de 

qualidade, mas não na dos honorários e demais vantagens do 

substituído. 

 

Art. 21 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do Diretor Presidente com 5 

(cinco) dias de antecedência, dispensando-se esse interregno 

quando participar da reunião a totalidade de seus membros. 

 

§ 1º - As deliberações da Diretoria serão tomadas pela maioria dos 

membros desse órgão e, no caso de empate, o Diretor 

Presidente usará do voto de qualidade. 

 

§ 2º - Qualquer membro da Diretoria terá o direito de credenciar 

um de seus pares por carta, telegrama ou telex, a fim de 

representá-lo nas reuniões da Diretoria, seja para a formação 

de "quorum", seja para a votação; e, igualmente, são 

admitidos votos por carta, telegrama ou telex, quando 

recebidos na sede social, até o momento da reunião. 
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Art. 22 - Compete à Diretoria: 

 

a) estabelecer as normas de condução dos negócios sociais conforme 

a orientação do Conselho de Administração; 

 

b) quando julgar oportuno, elaborar o Regimento Interno; 

 

c)  elaborar e apresentar o relatório da administração e as 

demonstrações financeiras de cada exercício à Assembleia Geral, 

depois de submetidos ao Conselho de Administração e ao 

Conselho Fiscal, se em funcionamento. 

 

Art. 23 - A Diretoria é investida de todos os poderes necessários à realização 

dos fins sociais e, quando previamente autorizada pelo Conselho de 

Administração, poderá praticar, também, os atos previstos no 

Parágrafo Único do artigo 18 (dezoito) deste estatuto. 

 

Art. 24 - Observado o disposto no artigo seguinte, cada um dos membros da 

Diretoria é investido de poderes para representar a Sociedade e 

praticar os atos necessários ao seu funcionamento regular, 

ressalvado competir, privativamente: 

 

I - ao Diretor Presidente: 

 

a) cumprir e fazer cumprir o estatuto social, assim como as 

resoluções das Assembleias Gerais, do Conselho de 

Administração e da Diretoria; 

 

b) representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 

dele, especialmente para receber citação inicial e prestar 

depoimento pessoal, sendo a ele facultado designar e constituir 

procurador especial para estas duas últimas hipóteses; 

 

c) instalar e presidir as Assembleias Gerais dos acionistas, se 

ausente o Presidente do Conselho de Administração; 
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d) presidir as reuniões da Diretoria, usando do voto de qualidade 

quando houver empate nas deliberações; 

 

e) dirigir e superintender todos os negócios e operações da 

Sociedade; 

 

f) nomear, demitir, promover, contratar, suspender e licenciar 

funcionários, em geral, fixando-lhes os vencimentos.  

 

II - a cada um dos Diretores: 

 

a) dirigir os serviços que lhes forem designados pela Diretoria e pelo 

Diretor Presidente; 

 

b) realizar quaisquer operações atinentes aos fins sociais, nos limites 

e condições estabelecidos pela Diretoria; 

 

c)  desincumbir-se das atribuições que lhes forem cometidas, 

especificamente, pela Diretoria e pelo Diretor Presidente. 

 

Art. 25 - Nos atos de representação em Assembleias Gerais de acionistas ou 

de debenturistas de outras empresas, a Sociedade será 

obrigatoriamente representada pelo Diretor Presidente, o qual 

poderá designar um de seus pares para substituí-lo em tais atos. 

Nos demais casos, e nos limites dos poderes a que se refere o artigo 

23 (vinte e três) deste estatuto, a Sociedade considerar-se-á obrigada 

quando representada: 

 

a) conjuntamente, por 2 (dois) Diretores;  

 

b) conjuntamente, por um Diretor e um procurador, quando assim 

for designado no respectivo instrumento de mandato, e de acordo 

com a extensão dos poderes que nele se contiverem; 

 

c) conjuntamente por 2 (dois) procuradores, quando assim for 

designado nos respectivos instrumentos de mandato, e de acordo 

com a extensão dos poderes que neles se contiverem; 
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d) singularmente por um procurador, quando assim for designado 

no respectivo instrumento de mandato, e de acordo com a 

extensão dos poderes que nele se contiverem. 

 

§ 1º - Nos atos de constituição de procuradores, a Sociedade poderá 

ser representada: 

 

a) pelo Diretor Presidente, conjuntamente com outro Diretor, 

quando o mandato for outorgado para a prática de qualquer 

dos atos a que se refere a parte inicial do “caput” deste 

artigo;  

 

b) conjuntamente por 2 (dois) Diretores, quando o mandato for 

outorgado para a prática de atos ordinários de 

representação da Sociedade. 

 

 

TÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 26 - O Conselho Fiscal é órgão não permanente, que só será instalado 

pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, na conformidade legal. 

 

Art. 27 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 

(cinco) membros e suplentes em igual número; e a sua remuneração 

será fixada pela Assembleia Geral que o eleger. 

 

§ 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á por convocação de 2 (dois) ou 

de 3 (três) de seus membros, conforme esteja constituído de 3 

(três) ou de 5 (cinco) membros. Tais convocações serão feitas, 

por escrito, com 15 (quinze) dias de antecedência, nelas 

indicando-se a matéria objeto da ordem do dia. 

 

§ 2º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei 

lhe confere. 
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§ 3º- Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, nos seus 

impedimentos ou faltas, ou em caso de vaga, pelos respectivos 

suplentes. 

 

 

TÍTULO VI 

Das demonstrações financeiras 

 

Art. 28 - O exercício social coincide com o ano civil, terminando, portanto, em 

31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 

demonstrações financeiras; e do resultado do exercício serão 

deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos 

acumulados e a provisão para Imposto sobre a Renda. 

  

 § Único - Será levantado balanço semestral em 30 de junho de cada 

ano. 

 

Art. 29 - Juntamente com as demonstrações financeiras, os órgãos de 

administração apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta 

de destinação do lucro líquido, obedecendo à seguinte ordem, na 

forma da lei: 

 

a) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até atingir 20% (vinte 

por cento) do capital social; 

b) valores que, legalmente, puderem ser destinados a Reserva para 

Contingências; 

 

c) valor necessário ao pagamento de um dividendo que represente, 

em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do 

lucro líquido anual, ajustado na forma prevista pelo artigo 202 da 

Lei de Sociedade por Ações. Os dividendos serão declarados com 

integral respeito aos direitos, preferências, vantagens e 

prioridades das ações então existentes, segundo os termos da lei 

e deste estatuto, e, quando for o caso, as resoluções da Assembleia 

Geral. 
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§ 1º - O saldo, se houver, terá o destino que, por proposta da 

Diretoria, com parecer favorável do Conselho de 

Administração, for deliberado pela Assembleia Geral, inclusive 

o seguinte: 

 

a) até 90% (noventa por cento) à Reserva para aumento de 

capital com a finalidade de assegurar adequadas condições 

operacionais, até atingir o limite de 80% (oitenta por cento) 

do capital social; 

 

b) o remanescente à Reserva Especial para Dividendos, com o 

fim de garantir a continuidade da distribuição semestral de 

dividendos, até atingir o limite de 20% (vinte por cento) do 

capital social. 

 

§ 2º - Como previsto no artigo 197 e seus parágrafos da Lei de 

Sociedades por Ações, no exercício em que o montante do 

dividendo obrigatório, calculado nos termos deste estatuto ou 

do artigo 202 da mesma Lei, ultrapassar a parcela realizada 

do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por 

proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 

constituição de reserva de lucros a realizar. 

 

§ 3º - As reservas provenientes de lucros auferidos e lucros 

suspensos, inclusive a reserva legal, não poderão ultrapassar 

o capital social. Atingido esse limite, a Assembleia Geral 

deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou 

no aumento do capital social, ou na distribuição de 

dividendos. 

 

§ 4º - A Assembleia Geral poderá atribuir ao Conselho de 

Administração e à Diretoria uma participação nos lucros nos 

casos, forma e limites legais. 

 

§ 5º - A distribuição de dividendos e bonificações obedecerá aos 

prazos fixados em lei, observado o disposto no artigo 8 (oito) 

deste estatuto. Nos termos do artigo 204 da Lei de Sociedades 

por Ações, poderão ainda ser declarados dividendos 
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intermediários com base no balanço do primeiro semestre de 

cada exercício social, a título de antecipação do dividendo 

anual, por deliberação do Conselho de Administração. 

 

Art. 30 - Os balanços serão obrigatoriamente auditados por auditores 

independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Tais 

auditores serão escolhidos e/ou destituídos pelo Conselho de 

Administração, observado, quando for o caso, o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 142 da Lei de Sociedades por Ações. 

 

Art. 31 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de 

Administração, poderá a Sociedade pagar juros aos acionistas, a 

título de remuneração do capital próprio destes últimos, até o limite 

estabelecido pelo artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995; e, na forma do parágrafo 7º desse mesmo artigo, as eventuais 

importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor 

dos dividendos obrigatórios previstos em lei e neste estatuto. 

 

TÍTULO VII 

Da liquidação 

 

Art. 32 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à 

Assembleia Geral determinar o modo de liquidação nomear o 

liquidante que deva funcionar durante o período da liquidação.” 

 

 

 

************** 

 

 

 


